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Seção 1
Prazos de Emendas

PRAZO DE EMENDAS 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
PROJETO DE LEI nº 1.321/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Dispõe sobre a obrigatoriedade da coleta, armazenamento e destinação final de
embalagens de vidro não retornáveis modelo long neck ou one way pelos seus
revendedores, fornecedores, comerciantes e fabricantes, na forma que especifica.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 223/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO,
que Institui diretrizes para o “Programa Distrital Pró-Catadoras e Pró-Catadores
para a Reciclagem Popular”, e dá outras providências, em tramitação conjunta com
o PROJETO DE LEI Nº 1.046/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Institui a Política
Distrital de Fortalecimento das Cooperativas de Catadores, das Cooperativas de
Catadores de Segundo Grau e Congêneres, denominada Lei Ceiça da Construir.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/04/2024    Último Dia: 07/05/2024
 
PROJETO DE LEI nº 339/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO MANZONI,
que Institui a Política Distrital de Segurança das Escolas Públicas.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 11/04/2024    Último Dia: 24/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 515/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO PROFESSOR
AUDITOR, que Obriga os estabelecimentos que comercializam facas, canivetes,
estiletes, facões, cutelos, tesouras e outros materiais cortantes a exporem os
produtos em compartimento protegido.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 606/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO,
que Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a Feira
Brasília de Arte Contemporânea - FBAC, realizada no mês de setembro.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 621/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PAULA BELMONTE,
que Institui o mês de setembro como o “Mês da Conscientização e Incentivo ao
Diagnóstico Precoce do Retinoblastoma" no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/04/2024    Último Dia: 30/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 669/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT, que Institui e
inclui, no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, o “Dia do Contador”.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 801/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT, que Proíbe a
produção de mudas, a distribuição e o plantio da Spathodea campanulata no Distrito
Federal e dá outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 870/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Reconhece, no âmbito do Distrito Federal, a pesca esportiva, como modalidade
desportiva.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.046/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Institui a Política
Distrital de Fortalecimento das Cooperativas de Catadores, das Cooperativas de
Catadores de Segundo Grau e Congêneres, denominada Lei Ceiça da Construir.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.065/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre a
estruturação do serviço de Cardiologia e Transplantes do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 18/04/2024    Último Dia: 02/05/2024

 
 

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS
 
PROJETO DE LEI nº 3.072/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s FÁBIO FÉLIX, que Cria a
política e programa para instituir o Passe-Livre para desempregados e pessoas em
situação de vulnerabilidade social no uso de transporte coletivo urbano do Distrito
Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 19/04/2024    Último Dia: 03/05/2024
 
PROJETO DE LEI nº 112/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA,
que Institui o Programa de Suporte Psicológico e Emocional para Servidores da Saúde,
Educação e Segurança Pública – Propsi.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 205/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PAULA BELMONTE,
que Dispõe sobre os princípios e diretrizes para a formulação e implementação de
programas e políticas públicas destinadas à primeira infância de crianças
diagnosticadas com microcefalia no Distrito Federal, visando sua estimulação
precoce, na forma que especifica.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 246/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO,
que Altera a Lei nº 4.317, de 09 de abril de 2009, que “Institui a Política
Distrital para Integração da Pessoa com Deficiência, consolida as normas de proteção
e dá outras providências”, para incluir direito a pessoas com insuficiência cardíaca
ao passe livre no Sistema de Transporte Público e Coletivo do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 19/04/2024    Último Dia: 03/05/2024
 
PROJETO DE LEI nº 313/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RICARDO VALE, que Dispõe
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sobre a oferta de opções de refeições veganas na merenda escolar dos
estabelecimentos públicos de ensino do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 339/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO MANZONI,
que Institui a Política Distrital de Segurança das Escolas Públicas.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 11/04/2024    Último Dia: 24/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 374/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui o Portal para Atendimento, Informação, Comunicação e Recebimento de
Denúncias destinado às pessoas com deficiência, no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 497/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Estabelece
a reserva de no mínimo 4 bancas de feiras livres e permanentes para pessoas com
deficiência, nos editais de licitação pública no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 555/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DAYSE AMARILIO,
que Altera o art. 59 da Lei n°6.637, de 20 de julho de 2020, que “Estabelece o
Estatuto da Pessoa com Deficiência do Distrito Federal” e o art. 8º da Lei nº 4.949,
de 15 de outubro de 2012, que “Estabelece normas gerais para realização de concurso
público pela administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal”.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 638/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Dispõe sobre a Política Distrital de Segurança Hídrica e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 660/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL, que Altera o
§3º do  Art. 1º da Lei nº 4.585, de 13 de Julho de 2011, que “Dispõe sobre a
participação de servidor, empregado público ou membro da sociedade nos órgãos de
deliberação coletiva da administração direta, autárquica e fundacional, e dá outras
providências.”
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 666/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA CRUZ,
que Reconhece o Esporte de Surdos (Surdodesporto) como de relevante interesse
desportivo e social, no âmbito Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 15/04/2024    Último Dia: 26/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 775/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Dispõe sobre a
obrigatoriedade de estruturas acessíveis a pessoas com deficiência em inaugurações públicas no âmbito
do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 



6Nº 85, Brasília, quinta-feira, 25 de abril de 2024

PROJETO DE LEI nº 1.046/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Institui a Política
Distrital de Fortalecimento das Cooperativas de Catadores, das Cooperativas de
Catadores de Segundo Grau e Congêneres, denominada Lei Ceiça da Construir.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.065/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre a
estruturação do serviço de Cardiologia e Transplantes do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 18/04/2024    Último Dia: 02/05/2024
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 34/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DAYSE
AMARILIO, que Altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, para
garantir a ausência de servidor em dia de sua própria vacinação, ou para
acompanhamento de vacinação de dependente menor ou dependente maior de idade com
deficiência.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
 
 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
 

PROJETO DE LEI nº 149/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA CRUZ,
que Institui, no âmbito do Distrito Federal, a obrigatoriedade de as empresas
prestadoras de serviços e concessionárias de água, luz, telefone e internet,
inserirem, nas faturas de consumo, mensagem de incentivo à doação de sangue.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 489/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA,
que Dispõe sobre a proibição da cobrança pelo serviço de fornecimento de cópias de
prontuários nos hospitais públicos e privados do Distrito Federal, e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 624/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS MACHADO,
que Dispõe sobre a prevenção, detecção e encaminhamento para tratamento da escoliose
em crianças e adolescentes, no âmbito da rede pública de ensino do distrito federal,
no ensino fundamental e médio, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 836/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PAULA BELMONTE,
que Institui a Política de Apoio e Incentivo à Cultura Empreendedora nas Regiões
Administrativas do Distrito Federal, com o objetivo de fomentar o empreendedorismo e
a geração de renda nas áreas menos favorecidas da cidade.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 858/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Obriga a Instalação de Iluminação Sustentável em Todas as Passarelas do Distrito
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Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.065/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre a
estruturação do serviço de Cardiologia e Transplantes do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 18/04/2024    Último Dia: 02/05/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.071/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DAYSE AMARILIO,
que Altera a Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, que "estabelece normas gerais
para realização de concurso público pela administração direta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal".
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 18/04/2024    Último Dia: 02/05/2024
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 47/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DAYSE
AMARILIO, que Altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, que
“dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal,
das autarquias e das fundações públicas distritais” para garantir aos servidores
públicos vítimas de violência institucional a opção de ficar no seu setor de
trabalho, com a consequente remoção do servidor que tenha cometido a violência.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 25/04/2024    Último Dia: 09/05/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 103/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
JOAQUIM RORIZ NETO, que Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor
Jorge Arruda Filho.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 104/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO
CARDOSO PROFESSOR AUDITOR, que Concede o título  de  Cidadão Benemérito de Brasília
à Comandante-Geral do Corpo de Bombeiro Militar do DF Sra. Mônica de Mesquita
Miranda.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 105/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao
Senhor Fauzi Nacfur Junior.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 15/04/2024    Último Dia: 26/04/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 106/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
JOAQUIM RORIZ NETO, que Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor
Luciano Ribeiro Tonon Neto.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 19/04/2024    Último Dia: 03/05/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 107/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
MARTINS MACHADO, que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília a Antônio
Hora Filho.
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PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 19/04/2024    Último Dia: 03/05/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 108/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
MARTINS MACHADO, que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília a Ricardo
Quirino dos Santos.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 19/04/2024    Último Dia: 03/05/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 109/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
GABRIEL MAGNO, que Concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Erivan
Hilário dos Santos pela relevante atuação no campo cultural do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 19/04/2024    Último Dia: 03/05/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 110/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
JOAQUIM RORIZ NETO, que Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor
Fernando dos Santos Andrade Cavalcanti.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/04/2024    Último Dia: 07/05/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 111/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
ROGÉRIO MORRO DA CRUZ e OUTROS, que Concede o Título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor Cristiano Mangueira de Sousa.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/04/2024    Último Dia: 07/05/2024
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 112/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
EDUARDO PEDROSA, que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor
Ney Ferraz Júnior. 
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 25/04/2024    Último Dia: 09/05/2024

 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 
PROJETO DE LEI nº 1.068/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que Dispõe
sobre a obrigatoriedade da instalação de câmeras de monitoramento no interior dos
veículos de transporte escolar, como um critério para que haja a emissão do termo de
autorização pelo DETRAN/DF, no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 18/04/2024    Último Dia: 02/05/2024

 
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA
 
PROJETO DE LEI nº 553/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA CRUZ,
que Institui a Política de Conscientização sobre o Puerpério, no âmbito do Distrito
Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
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PROJETO DE LEI nº 622/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS MACHADO,
que Institui a Política Distrital do Cuidado, para pessoas idosas e pessoas com
deficiência em situação de dependência, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.055/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que Institui o programa “Tendas Violetas” contra violência sexual em eventos
culturais realizados em espaços públicos no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.056/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DOUTORA JANE,
que Dispõe sobre o Programa de Saúde Reprodutiva da Mulher, Prevenção e Diagnóstico
Precoce de Doenças Ginecológicas, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.057/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DOUTORA JANE,
que Dispõe sobre a Criação do aplicativo “IntegraSaúdeDF” para integrar a rede de
saúde pública do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.072/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que Institui o “Dia Distrital contra o Fascismo e o Antissemitismo ”. 
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 18/04/2024    Último Dia: 02/05/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.075/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA, que Torna
obrigatória a disponibilização em sítio oficial da internet as informações do banco
de dados com o registro de pessoas condenadas por violência contra a mulher.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 25/04/2024    Último Dia: 09/05/2024

 
 

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
 
PROJETO DE LEI nº 1.063/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA
CRUZ, que Dispõe sobre a criação da Região Administrativa do Café Sem Troco – RA
XXXVI, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 15/04/2024    Último Dia: 26/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.064/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA
CRUZ, que Dispõe sobre a criação da Região Administrativa de Ponte Alta Norte – RA
XXXVII, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 15/04/2024    Último Dia: 26/04/2024
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 46/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR
DANIEL DE CASTRO, que Acrescenta artigo à LEI COMPLEMENTAR Nº 986, de 2021, que
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dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana – Reurb no Distrito Federal, altera a
Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, que aprova a revisão do Plano
Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal – PDOT e dá outras
providências, e altera a Lei nº 5.135, de 12 de julho de 2013, que dispõe sobre
alienação de imóveis na Vila Planalto e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 25/04/2024    Último Dia: 09/05/2024

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA

 
PROJETO DE LEI nº 879/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Reconhece como de relevante interesse social e cultural a Associação DFDown.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.048/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que Cria
Estúdios Sociais de Gravações Gratuitos para Músicos locais nas Regiões
Administrativas do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.049/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Dispõe sobre a Política de Apoio e Tratamento das Pessoas Diagnosticadas com
Câncer durante a Gravidez e Puerpério, no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.050/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui o Banco de Medicamentos do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.051/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA,
que Institui e Inclui no Calendário Oficial do Distrito Federal, o Dia do
Faxineiro(a) a ser comemorado anualmente no dia 16 de maio.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.052/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT, que Altera
a Lei nº 7.440, de 28 de fevereiro de 2024, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos
hospitais, clínicas ou consultórios fornecerem extrato de todos os procedimentos
realizados por paciente e dá outras providências.”
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.054/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DOUTORA JANE,
que Institui o Dia do Brechó no Distrito Federal, para promover a doação e a venda
de livros, roupas e acessórios usados.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.062/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO,
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que Institui diretrizes para a Política de Atenção à Pessoa com Diabetes Mellitus
tipo 1, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.065/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre a
estruturação do serviço de Cardiologia e Transplantes do Distrito Federal. 
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 18/04/2024    Último Dia: 02/05/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.069/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA,
que Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a Semana
de Valorização e Conscientização a Maternidade Atípica.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 18/04/2024    Último Dia: 02/05/2024
 
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA
 

PROJETO DE LEI nº 1.453/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT, que Inclui
o § 3º ao art. 9º da Lei n° 41, de 13 de setembro de 1989, que 'Dispõe sobre a
Política Ambiental do Distrito Federal, e dá outras providências'.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024   Último Dia: 25/04/2024
 
PROJETO DE LEI nº 877/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Reconhece como de relevante interesse social e cultural a Associação dos Amigos
dos Autistas - AMA-DF.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 

 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

MEIO AMBIENTE E TURISMO
 

PROJETO DE LEI nº 718/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA,
que Institui o Programa de Incentivo, Proteção e Respeito aos Ciclistas no âmbito do
Distrito Federal, e dá outras providências. 
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 22/04/2024    Último Dia: 06/05/2024
 
PROJETO DE LEI nº 1.047/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Dispõe
sobre a implantação do Programa “Abrigo Amigo” no Distrito Federal, e dá outras
providências. 
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024
 

 
COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
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PROJETO DE LEI nº 692/2023, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Altera a Lei nº 6.637, de 20 de julho de 2020, que estabelece o Estatuto da
Pessoa com Deficiência do Distrito Federal, para dispor sobre a instalação de
mecanismos semafórico para auxílio à travessia de pedestres com deficiência visual.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/04/2024    Último Dia: 25/04/2024

 
 

MESA DIRETORA
 

PROJETO DE LEI nº 1.074/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO,
que Dispõe sobre a destinação de recurso proveniente de emenda individual de
Deputado Distrital para a contratação temporária, de natureza emergencial, de
vigilância em bens públicos.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 23/04/2024    Último Dia: 07/05/2024
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 36/2024, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA e
OUTROS, que Altera a Resolução nº 167, de 2000, que “institui o novo Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras providências”,
consolidada pela Resolução nº 218, de 2005, para dispor sobre o afastamento
justificado dos deputados distritais em caso de morte do cônjuge, companheiro, pai,
mãe, filho ou irmão.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 17/04/2024    Último Dia: 30/04/2024
 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 37/2024, de autoria da MESA DIRETORA, que Altera o Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 25/04/2024    Último Dia: 09/05/2024
 
 

NOTA - De acordo com os arts. 147 e 251 do RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 10 dias úteis. 

 
 

Diretoria Legislativa
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 
RAFAEL ALEMAR
Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MARQUES ALEMAR - Matr. 23072, Chefe do Setor de
Apoio às Comissões Permanentes, em 24/04/2024, às 19:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1638027 Código CRC: AE68C1A0.Código Verificador: 1638027 Código CRC: AE68C1A0.
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CANCELAMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
De ordem da Senhora Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e

Controle, Deputada Paula Belmonte, no uso das atribuições previstas no art. 78 do RI/CLDF, informo
aos Senhores Deputados membros desta Comissão e a todos os interessados o Cancelamento da
Audiência Pública destinada à apresentação, pela Secretária de Saúde, dos Relatórios de Atividades
Quadrimestrais da Secretaria de Saúde do DF, referentes ao 2º e 3º Quadrimestres de 2023, que seria
realizada no dia 26 de abril de 2024, às 10h, na sala de reunião das comissões. 

 
Brasília, 24 de abril de 2024.

 
DANIEL JÜRGEN PLATTNER FERNANDEZ

Secretário da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle -
Substituto

Documento assinado eletronicamente por DANIEL JURGEN PLATTNER FERNANDEZ - Matr.
23913, Secretário(a) de Comissão - Substituto(a), em 24/04/2024, às 17:04, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14
de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1639120 Código CRC: 82B8DC19.

Comunicados - Legislativos
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 49, DE 2024
Dispõe sobre a concessão de diárias,
passagens e seguro internacional de viagem
no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito
Federal e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições previstas no art. 39 do Regimento Interno, RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Os Deputados e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal que se afastarem
da localidade de exercício, em objeto de serviço ou por interesse institucional desta Casa, em caráter
eventual ou transitório, para outro ponto do território nacional ou para o exterior farão jus a diárias,
passagens e seguro de viagem internacional para cobertura de riscos pessoais de saúde, quando for o
caso, e na forma prevista neste Ato e em seus Anexos.

Art. 2º A pessoa física, sem vínculo funcional com a Câmara Legislativa do Distrito Federal ou
com a Administração Pública, que se deslocar do seu domicílio com destino a outra cidade, para prestar
serviços não remunerados à Câmara, fará jus a diárias e, quando for o caso, a passagens, que lhes serão
concedidas por tratar-se de colaborador ou de colaborador eventual.

§ 1º Considera-se colaborador a pessoa física sem vínculo funcional com a Câmara, mas
vinculada à Administração Pública, e colaborador eventual a pessoa física sem vínculo funcional com a
Administração Pública.

§ 2º O valor das diárias do colaborador e do colaborador eventual será equivalente ao valor
devido ao servidor efetivo da Câmara Legislativa, conforme o Anexo I deste Ato.

§ 3º A despesa mencionada neste artigo será classificada como serviços.
Art. 3º A concessão de diárias, passagens e seguro-viagem somente será realizada a Deputados

e servidores desta Casa que não estiverem em débito de qualquer natureza com a Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Art. 4º As diárias, as passagens e o seguro-viagem serão concedidos por Ato da Mesa Diretora,
publicado no Diário da Câmara Legislativa, e conterá, obrigatoriamente:

I – o nome do beneficiário;
II – o cargo do servidor;
III – a matrícula ou o tipo de colaborador, conforme o caso;
IV – o destino;
V – a finalidade do deslocamento;
VI – o período de afastamento; e
VII - a quantidade de diárias.
Art. 5º As solicitações de concessão de diárias e passagens deverão ser encaminhadas ao

Gabinete da Mesa Diretora, com antecedência mínima de vinte e um dias, para análise do pedido de
afastamento.

§ 1º Somente será relevada a não observância do prazo estabelecido no caput deste artigo em
se tratando de situação excepcional, justificada a impossibilidade do seu cumprimento e demonstrado o
inequívoco interesse do serviço.

§ 2º No caso do §1º, a despesa com passagens deverá ser expressamente autorizada pelo
Ordenador de Despesas.

§ 3º Em caso de afastamento para participação em evento externo de capacitação que envolva
custo com inscrição, o prazo de antecedência do pedido deverá ser aquele estabelecido na Política de
Capacitação e Educação da Câmara Legislativa.

§ 4º Ressalvado o disposto no art. 2º deste Ato, somente serão concedidas diárias aos
beneficiários que estejam no efetivo exercício dos respectivos cargos e funções.

Atos 
Seção 2
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Art. 6º O período de afastamento para efeito de concessão de diárias e emissão de passagens
deverá ser limitado aos dias de início e término do evento, ressalvados os casos do parágrafo único do
art. 7º, §§ 3º e 4º do art. 12 e § 4º do art. 19.

Parágrafo único. Somente será relevada a não observância do caput deste artigo em se
tratando de situação excepcional, justificada a impossibilidade do seu cumprimento, devendo ser
expressamente autorizada pelo Ordenador de Despesas.

CAPÍTULO II
DAS DIÁRIAS

Art. 7º As diárias serão concedidas por dia de afastamento do serviço, incluindo os dias de
partida e de retorno, e destinam-se a indenizar Deputados, servidores, colaboradores e colaboradores
eventuais por despesas extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção urbana, observadas as
seguintes condições:

I – será concedida metade do valor das diárias:
a) quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede;
b) na data de retorno à sede.
Parágrafo único. Em caso de indisponibilidade de passagem ou quando os horários

disponíveis se demonstrarem inconvenientes em função tanto da saída na origem, em horário anterior às
7 horas, quanto da chegada ao destino, após às 22 horas, o afastamento poderá ser alterado para o
primeiro dia anterior ao início ou para o subsequente ao término do evento.

Art. 8º Não será devido o pagamento de diária quando o deslocamento ocorrer dentro da
Região Integrada de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal e Entorno – RIDE, salvo se
houver pernoite fora da sede.

Art. 9º As diárias concedidas serão escalonadas, levando-se em consideração o cargo ocupado
pelo beneficiário, conforme valores estabelecidos no Anexo I deste Ato.

Art. 10. As diárias serão pagas antecipadamente de uma só vez e, no máximo, com 3 dias de
antecedência, mediante crédito em conta corrente, exceto em casos de urgência, quando poderão ser
processadas no decorrer do afastamento.

Parágrafo único. Somente será permitida a concessão de diárias nos limites dos recursos
orçamentários do exercício em que se iniciar o afastamento.

Art. 11. As diárias serão restituídas ao erário nas seguintes hipóteses:
I – não realização do deslocamento, com devolução integral do valor recebido;
II – retorno antecipado do beneficiário, com devolução proporcional do valor recebido;

III – outras hipóteses que não justifiquem o pagamento da diária.
§ 1º O valor a ser devolvido será definido e autorizado pelo Gabinete da Mesa Diretora, após

comunicação do beneficiário sobre a causa ensejadora da restituição, que deverá ocorrer em até 2 dias
úteis da data em que o beneficiário deveria ter viajado ou da data de seu retorno.

§ 2º A restituição deverá ser realizada no prazo de até 5 dias úteis, contados da data em que o
beneficiário deveria ter viajado ou da data de seu retorno, por meio de depósito na conta da Câmara
Legislativa.

§ 3º Quando se tratar de diárias internacionais, as restituições previstas neste artigo serão
baseadas no valor efetivamente recebido e no mesmo prazo estabelecido no parágrafo anterior.

§ 4º Não ocorrendo a comunicação no prazo previsto, o beneficiário estará sujeito ao desconto
do valor em folha de pagamento, sendo vedada a concessão de novas diárias enquanto não for realizada
a restituição total.

Art. 12. As diárias internacionais serão concedidas do dia da partida do território nacional até
o dia do embarque de retorno, conforme valores constantes no Anexo I.

§ 1º As diárias internacionais são concedidas em dólar, exceto quando relativas à viagem com
destino a país membro da União Europeia, situação em que são concedidas com o respectivo valor em
euro.
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§ 2º O pagamento das diárias concedidas será efetuado em moeda nacional com base no valor
da cotação, obtida junto a bancos oficiais, à data da autorização de empenho, liquidação e pagamento,
que não poderá exceder em 10 dias de antecedência à data de início da viagem.

§ 3º Em viagens internacionais, deve ser assegurado um intervalo mínimo de 12 horas entre o
desembarque no destino e o início das atividades, bem como o retorno até o dia imediatamente
subsequente ao seu encerramento.

§ 4º Nos casos de deslocamento com duração superior a 24 horas, deve ser assegurado um
intervalo mínimo de 24 horas entre o desembarque no destino e o início das atividades, bem como o
retorno até o dia imediatamente subsequente ao seu encerramento.

Art. 13. A reserva da hospedagem é de responsabilidade do beneficiário da viagem.
Art. 14. Na hipótese de ser autorizada a prorrogação do prazo de afastamento no interesse da

Administração Pública, o beneficiário fará jus, também, às diárias correspondentes ao período
excedente.

Art. 15. O servidor que se deslocar da sede do serviço para outro ponto do território nacional
ou para o exterior, a fim de acompanhar autoridade de hierarquia superior, fará jus à diária de mesmo
valor daquela percebida pela autoridade acompanhada.

CAPÍTULO III
DAS PASSAGENS

Art. 16. Poderá ser concedida aos Deputados e servidores desta Casa passagem para viagens
de representação, trabalho, estudo, treinamento ou capacitação e atualização profissional, desde que
compatíveis com a função ou o cargo que exercem, mediante justificativa fundamentada que
demonstre a compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público, e posterior
autorização da Mesa Diretora.

Parágrafo único. A justificativa das viagens de estudo, treinamento ou capacitação e
atualização profissional deverá ser previamente analisada pela Escola do Legislativo.

Art. 17. As passagens poderão ser:
I – aéreas, quando houver disponibilidade de transporte aéreo regular no trecho pretendido;
II – rodoviárias, ferroviárias ou hidroviárias, tipo leito, quando:
a) não houver disponibilidade de transporte aéreo regular no trecho pretendido;
b) não houver disponibilidade de transporte aéreo regular na data prevista para o afastamento;
c) o beneficiário manifestar preferência por um desses meios de locomoção em detrimento do

transporte aéreo, desde que o custo seja menor do que o com a emissão de passagens aéreas.
Art. 18. Nos deslocamentos a serviço, em que sejam necessárias passagens rodoviárias,

ferroviárias ou hidroviárias, quando a Câmara não dispuser de empresa contratada para esse fim, a
contratação do meio de transporte alternativo deverá ser feita diretamente pelo beneficiário, com
posterior ressarcimento por parte da Câmara, condicionado à apresentação do comprovante fiscal e
observada a legislação vigente.

Art. 19. Para a emissão de passagens aéreas, serão consideradas a economicidade e a
vantajosidade para a Administração.

§ 1º A escolha da passagem mais vantajosa levará em consideração não apenas o menor
preço, mas também o tempo de voo, o número de conexões ou escalas, o horário de embarque e
desembarque, bem como a antecedência em relação ao evento ou compromisso no destino final.

§ 2º A emissão do bilhete com menor preço pela empresa contratada deverá observar ato
normativo vigente com relação à franquia de bagagens.

§ 3º Para viagens com duração igual ou superior a 5 dias, será permitida a compra de uma
bagagem de 23 kg.

§ 4º Será admitida a concessão de passagem para deslocamento em data que coincida com o
último dia útil, sábado ou domingo que anteceda o início do evento, assim como para retorno em final
de semana ou dia não útil imediatamente subsequente ao término do evento, desde que fique
demonstrado o menor preço e a economicidade em relação à forma convencional de aquisição
estabelecida nesta norma, ficando limitada a concessão de diárias aos dias de afastamento na forma
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estabelecida no art. 7º deste Ato.
Art. 20. As passagens aéreas serão adquiridas em classe econômica.
Art. 21. A solicitação para emissão, reemissão, alteração e/ou cancelamento de passagens

aéreas à empresa contratada para esse fim é restrita ao fiscal do contrato.
Parágrafo único. Caso a alteração decorra de interesse do passageiro, este se sujeitará ao

pagamento de eventuais despesas adicionais cobradas para realização do serviço de reserva, emissão,
marcação, remarcação e/ou fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais, previstas em
contrato, de acordo com a regra tarifária, cujo recolhimento será de responsabilidade do próprio
passageiro junto à companhia aérea ou agência contratada pela Administração para este fim, bem
como a responsabilidade por qualquer outro ônus, encargo ou consequência dessa modificação.

Art. 22. É vedada a utilização dos serviços contratados pela Câmara para a emissão de
passagens para terceiros, ressalvado o colaborador de que trata o artigo 2º.

Art. 23. O Deputado ou servidor fica obrigado a apresentar nos autos que autorizaram a
emissão das passagens, no prazo de 5 dias do retorno ao serviço, o comprovante do cartão de
embarque, a fim de que se verifiquem a data e o horário do deslocamento.

§ 1º Em caso de extravio, deverá ser solicitada, pelo passageiro, a segunda via do referido
cartão ou declaração da companhia, atestando a data e o horário do deslocamento.

§ 2º Nas hipóteses em que não for possível o cumprimento do previsto no caput e § 1º deste
artigo, a comprovação da viagem pode ser feita das seguintes formas:

I – ata de reunião ou declaração a ser emitida pelo órgão ou entidade responsável, no caso de
reunião de conselho, grupo de trabalho ou de estudo, comissão ou assemelhado, em que conste
registro da presença do beneficiário;

II – declaração emitida pela instituição responsável pela reunião ou lista de presença em
evento, seminário, treinamento ou assemelhado, em que conste registro da presença do beneficiário;

III – certificado de participação.
§ 3º Após o decurso do prazo mencionado no caput deste artigo, o beneficiário estará sujeito ao

desconto do valor das passagens em folha de pagamento, sendo vedada a concessão de novas
passagens enquanto não for realizada a apresentação dos bilhetes ou a quitação total do débito.

CAPÍTULO IV
DO SEGURO INTERNACIONAL DE VIAGEM

Art. 24. É devida a contratação de seguro-viagem quando da realização de viagens
internacionais, garantidos os benefícios mínimos constantes das normas vigentes expedidas pelos
órgãos do governo responsáveis pelo controle e fiscalização dos mercados de seguro.

Art. 25. Quando não houver empresa contratada pela Câmara Legislativa para este fim,
o Deputado ou servidor que participar de evento no exterior, de interesse desta Casa, poderá ser
ressarcido pelas despesas que realizar com seguro internacional de viagem, no limite dos dias previstos
para o evento somados àqueles estritamente necessários para o deslocamento, constituindo o
somatório dos dias o período oficial da viagem.

Parágrafo único. O valor a ser ressarcido será o que foi pago em reais pela aquisição do
seguro, observados os limites constantes do Anexo II.

Art. 26. O ressarcimento será realizado mediante apresentação pelo interessado da
documentação que comprove a aquisição do seguro.

Art. 27. Caberá ao beneficiário do seguro a responsabilidade pelo pedido à seguradora de
devolução dos valores despendidos e não utilizados.

Art. 28. O valor do seguro não utilizado e já ressarcido pela Câmara Legislativa deverá ser
devolvido integralmente, no prazo de até 5 dias, por meio de depósito na conta da Câmara, inclusive
nos casos de cancelamento por motivos oficiais, por força de interesse do serviço ou de ofício pela
Administração.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. Compete à Coordenadoria de Serviços Gerais, ou unidade competente pela área de
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logística da Casa, o planejamento e a gestão do contrato de aquisição de passagens aéreas e de
seguro-viagem.

Art. 30. O cálculo das diárias caberá ao Setor de Execução Orçamentária, devendo os autos
serem instruídos com as informações necessárias à correta apuração dos valores.

Art. 31. As despesas relativas às indenizações previstas neste Ato ficam condicionadas, em
qualquer caso, à disponibilidade orçamentária e financeira da Câmara Legislativa.

Art. 32. A Câmara Legislativa do Distrito Federal consignará no orçamento para o exercício
subsequente verba específica para despesas com diárias, passagens e seguro-viagem não excedente a
0,5% do programa de trabalho “Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil”.

Art. 33. Compete ao Gabinete da Mesa Diretora dirimir eventuais dúvidas, decidir os casos
omissos e baixar instruções complementares ao cumprimento deste Ato.

Art. 34. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 35. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os Atos da Mesa Diretora nº

14/1996, 59/1997, 74/1997, 97/1999, 70/2000, 54/2001, 27/2004, 108/2005, 09/2012.
 

Sala de Reuniões, 23 de abril de 2024.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT
Segundo-Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO  
Terceiro-Secretário

 
ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO DO CARGO VIAGENS INTERNACIONAIS
(1)

VIAGENS NACIONAIS
VALOR BASE DA DIÁRIA (R$)

(2)
Deputados 450,00 750,00
Cargos de Natureza Especial 380,00 600,00
Cargos em Comissão e Funções de
Confiança 250,00 500,00

Cargos Efetivos 220,00 420,00
(1) Em dólares norte-americanos ou euros, no caso de viagem internacional, conforme o disposto no art. 12, § 1º, deste Ato.
(2) Será acrescido da importância correspondente a 40% nas hipóteses de deslocamento para as cidades de Manaus/AM, Boa
Vista/RR, Rio Branco/AC e Macapá/AP; a 30% nos deslocamentos para São Paulo/SP, Rio de Janeiro/RJ, Recife/PE, Belo
Horizonte/MG, Porto Alegre/RS, Belém/PA, Fortaleza/ CE e Salvador/BA; a 20% nos deslocamentos para as demais capitais de
Estado.
 
Mediante estudo e parecer prévio do setor competente, os valores das diárias deste Anexo poderão ser reajustados com base no
valor do Índice Nacional de preços ao Consumidor – INPC ou outro índice que o substituir, observada a disponibilidade
orçamentária e os limites impostos pela Lei Complementar nº 101/2000.
 
 

ANEXO II

VALORES LIMITES DE REEMBOLSO COM SEGURO
INTERNACIONAL DE VIAGEM

Dias Valores (1)

até 8 80,00

9 a 16 130,00
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17 a 24 200,00

25 a 30 230,00

(1) Em dólares norte-americanos ou euros, conforme o
disposto no art. 12, § 1º, deste Ato.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 23/04/2024, às 14:46, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 23/04/2024, às 14:57, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Vice-Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/04/2024, às 16:12, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/04/2024, às 18:18, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 24/04/2024, às 10:49, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1636428 Código CRC: D3773ECD.
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PORTARIA-GMD Nº 187, DE 23 DE ABRIL DE 2024
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em

conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Parecer 83 (1637230) e as demais razões apresentadas no Processo SEI 00001-
00015083/2024-99, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a utilização do auditório da CLDF, sem ônus, para a realização de solenidade
de lançamento da Frente Parlamentar de Jogos Eletrônicos e Esportes Eletrônicos - Esports - no Distrito
Federal, no dia 14 de maio de 2024, no horário das 19h às 22h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pelo servidor Bruno Cézar Pereira de Souza,
matrícula nº 22.222, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições que o
recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-
Presidência

EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-

Secretaria

DANIEL FIGUEIREDO PINHEIRO
Secretário-Executivo substituto/Terceira-

Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL FIGUEIREDO PINHEIRO - Matr.
22783, Secretário(a)-Executivo(a) - Substituto(a), em 24/04/2024, às 10:42, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14
de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 24/04/2024, às 14:25, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 24/04/2024, às 18:27, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 24/04/2024, às 18:50, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 24/04/2024, às 19:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1637870 Código CRC: 1E04BE52.

Portarias
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PORTARIA-GMD Nº 188, DE 23 DE ABRIL DE 2024
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em

conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Memorando 67 (1636500) e as demais razões apresentadas no Processo
SEI 00001-00015484/2024-49, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a utilização do auditório da CLDF, sem ônus, para a realização da 3ª edição
do Multiverso: a mulher na enfermagem - suas marcas e lutas, no dia 8 de maio de 2024, no
horário das 18h às 22h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pelo servidor Rangel Fernandes de Souza,
matrícula nº 24.2023., que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições que o
recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-
Presidência

EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-

Secretaria

DANIEL FIGUEIREDO PINHEIRO
Secretário-Executivo substituto/Terceira-

Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL FIGUEIREDO PINHEIRO - Matr.
22783, Secretário(a)-Executivo(a) - Substituto(a), em 24/04/2024, às 10:42, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14
de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 24/04/2024, às 14:26, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 24/04/2024, às 18:27, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 24/04/2024, às 18:50, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 24/04/2024, às 19:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1637912 Código CRC: E237AF14.
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PORTARIA-GMD Nº 190, DE 24 DE ABRIL DE 2024
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em

conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Memorando 36 (1635464) e as demais razões apresentadas no Processo
SEI 00001-00014944/2024-11, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a utilização do foyer do plenário da CLDF, sem ônus, para a realização da
solenidade de abertura da 5ª Semana Legislativa pela Mulher, no dia 3 de junho de 2024, no horário
das 8h às 17h30h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pela servidora Marília Magalhães Teixeira,
matrícula nº 23.403, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições que o
recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-
Presidência

EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

  
ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES

Secretário-Executivo/Segunda-
Secretaria

DANIEL FIGUEIREDO PINHEIRO
Secretário-Executivo substituto/Terceira-

Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA BUSCACIO JUNIOR - Matr.
23836, Secretário(a)-Executivo(a), em 24/04/2024, às 16:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 24/04/2024, às 18:27, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL FIGUEIREDO PINHEIRO - Matr.
22783, Secretário(a)-Executivo(a) - Substituto(a), em 24/04/2024, às 18:32, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14
de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 24/04/2024, às 18:50, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 24/04/2024, às 19:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1639303 Código CRC: 8CB2B02F.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

  
PORTARIA-DGP Nº 179, DE 24 DE ABRIL DE 2024PORTARIA-DGP Nº 179, DE 24 DE ABRIL DE 2024

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº
207/2009-PG, ratificado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião,
realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de 2014, RESOLVE:

I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQI – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ ao  servidor, abaixo citado, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão
instituída pela Portaria-GMD nº 124, de 20 de março de 2024, nos percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional
decorrente da participação em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

MAT. SERVIDOR PROCESSO
DATA DE APRESENTAÇÃO

DOS TÍTULOS

PERCENTUAL

ACUMULADO

(*)

24.588 NEWTON DE BRITO SOARES JÚNIOR 00001-00014275/2024-88 12/4/2024 15,00%

(*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13).

II – DETERMINARII – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam a partir da data de entrega dos títulos.

III – INDEFERIR III – INDEFERIR os títulos constantes nos documentos :1623276,
1623322, 1623365, 1623366, 1623281, 1623290, 1623332, 1623334, 1623336, 1623364, 1623369, 1623381, 1623284, 1623307
e 1623363, do referido processo.

 

 

EDILAIR DA SILVA SENAEDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015 , Diretor(a) de Gestão deDiretor(a) de Gestão de
PessoasPessoas, em 24/04/2024, às 14:00, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 16386291638629 Código CRC: C719D235C719D235.
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PORTARIA-DGP Nº 180, DE 24 DE ABRIL DE 2024
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e
nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, ratificado
pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª
Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de 2014, RESOLVE:

I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ à servidora, abaixo citado, resultante
da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 124, de 20 de março de
2024, nos percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional decorrente da
participação em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

MAT. SERVIDOR PROCESSO
DATA DE

APRESENTAÇÃO DOS
TÍTULOS

PERCENTUAL
ACUMULADO

(*)

24.598 TARSIS PEREIRA RIBEIRO
DANTAS

00001-
00014999/2024-21 18/4/2024 15,00%

(*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13).
II – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam

a partir da data de entrega dos títulos.
 
 
 

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de Gestão
de Pessoas, em 24/04/2024, às 13:59, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1638669 Código CRC: ABCCBE6C.
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PORTARIA-DGP Nº 181, DE 24 DE ABRIL DE 2024
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e
nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, ratificado
pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª
Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de 2014, RESOLVE:

I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ à servidora, abaixo citado, resultante
da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 124, de 20 de março de
2024, nos percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional decorrente da
participação em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

MAT. SERVIDOR PROCESSO
DATA DE

APRESENTAÇÃO DOS
TÍTULOS

PERCENTUAL
ACUMULADO

(*)

24.536 JULIANA RIBAS
PARAISO

00001-00007864/2024-
18 27/3/2024 15,00%

(*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13).
II – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam

a partir da data de entrega dos títulos.
 
 
 

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de Gestão
de Pessoas, em 24/04/2024, às 16:22, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1638698 Código CRC: 61D1A4FA.
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PORTARIA-DGP Nº 182, DE 24 DE ABRIL DE 2024
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e
nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, ratificado
pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª
Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de 2014, RESOLVE:

I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ ao servidor, abaixo citado, resultante
da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 124, de 20 de março de
2024, nos percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional decorrente da
participação em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

MAT. SERVIDOR PROCESSO
DATA DE

APRESENTAÇÃO DOS
TÍTULOS

PERCENTUAL
ACUMULADO

(*)

24.545 MARCOS VINÍCIUS GUEDES
DOS REIS

00001-
00008287/2024-73 08/03/2024 15,00%

(*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13).
II – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam

a partir da data de entrega dos títulos.
 
 
 

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de Gestão
de Pessoas, em 24/04/2024, às 16:23, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1638739 Código CRC: E0B45E12.
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PORTARIA-DGP Nº 183, DE 24 DE ABRIL DE 2024
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi

delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o
Parecer nº 207/2009-PG, ratificado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª
Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de 2014, RESOLVE:

I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ à servidora, abaixo citado, resultante da avaliação de títulos efetuada pela
Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 124, de 20 de março de 2024, nos percentuais obtidos no processo indicado, em razão da
qualificação adicional decorrente da participação em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

MAT. SERVIDOR PROCESSO
DATA DE

APRESENTAÇÃO DOS
TÍTULOS

PERCENTUAL
ACUMULADO

(*)

24.525 SARA ALENCAR
MAGALHÃES

00001-00011190/2024-
48 15/04/2024 3,00%

(*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13).
II – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam a partir da data de entrega dos

títulos.
III –INDEFERIR os títulos constantes nos

documentos 1626776, 1602997, 1624703, 1624706, 1597607, 1600899, 1600900, 1600901, 1600904, 1624673, 1602883, 1603026 e 1624698,
do referido processo.
 

 
EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de Gestão
de Pessoas, em 24/04/2024, às 16:24, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1639025 Código CRC: 6226EED2.
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
 

PROCESSO 00001-00000001/2024-10. CREDOR: 539.***.***-91 - ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS.
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida de exercícios anteriores, relativo 7 meses de RRA (2023),
decorrente de abono de permanência, consoante Portaria-DGP nº 155, de 10 de abril de 2024, publicada
no DCL de 11/4/2024 (SEI 1620361), Despacho SEPAG (SEI 1625126), Despacho DGP (SEI 1634503),
Declaração (SEI 1634418) e Despacho DAF (SEI 1634738). (Classificação Orçamentária: 31.90.92-11).
VALOR: R$ 15.120,13 (Quinze Mil e Cento e Vinte Reais e Treze Centavos). PROGRAMA DE TRABALHO:
01.122.8204.8502 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL. ELEMENTO DE DESPESA: 3190-92 - DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES. RECONHECEMOS A DÍVIDA E AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DA DESPESA,
determino a emissão da Nota de Empenho, da Nota de Lançamento e da Ordem Bancária em favor do
credor e no valor especificado.

 

João Monteiro Neto

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 24/04/2024, às 11:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1638148 Código CRC: 083DF0C8.

Despachos

Extratos - Contratos

EXTRATO DE CONTRATO (4º TERMO ADITIVO)
Processo n.º 00001-00013713/2020-67. Contrato-PG Nº 22/2020-NPLC, firmado entre a Câmara
Legislativa do Distrito Federal e a empresa TECNISYS INFORMÁTICA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA., CNPJ nº 26.990.812/0001-15. Objeto do Contrato: Contratação de serviços de qualidade de
produtos de software e de processos de engenharia de software para a CLDF. Objeto do Termo Aditivo:
Prorrogação da vigência contratual referente à cláusula décima do contrato pelo período de 12 meses,
passando a vigorar de 09/07/2024 a 08/07/2025. Valor do Contrato: R$ 292.723,20. Programa de
Trabalho: 01.126.8204.1471; Subtítulo: 0006; Elemento de Despesa: 4490-40. Nota de Empenho
2024NE00157, no valor de R$ 170.755,20, emitida em 23/02/2024. Legislação: Lei nº 8.666/93 e suas
alterações. Partes: Pelo Contratante, JOÃO MONTEIRO NETO - Secretário-Geral, em 22/04/2024, e, pela
Contratada, GIOVANNI COELHO DA SILVA - Representante Legal, em 22/04/2024.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 23/04/2024, às 18:25, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1636408 Código CRC: 4C8F2A25.
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https://intranet.cl.df.gov.br/documents/1435787/1473233/20220608+-+Passo+a+passo+-+Publica%C3%A7%C3%A3o+no+DCL+-+NPL+-+Beatriz.pdf/639301ec-952e-d10e-0457-406ad780533b?t=1654718497833
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Diretoria de Comunicação Social   
Diagramação e Arte Final: Núcleo de Publicidade Legal
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